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1 – APRESENTAÇÃO 
 

 

DADOS DA OBRA 
 
Este memorial refere-se à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 

QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO OSMAR CARNEIRO NO 

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, conforme Planta em Anexo. 

 
Localização da Obra 
 
A referida obra será executada na zona urbana do município de Boa Viagem/CE, conforme plantas de situação. 
 
Descrição Sumária do Projeto 
 
Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos: 

✓ Apresentação; 

✓ Memorial Descritivo; 

✓ Mapa do Município 

✓ Orçamento  

✓ Cronograma Físico  

✓ Memorial de Cálculo dos Quantitativos 

✓ Composição de Preços Unitários  

✓ Composição do B.D.I de serviços  

✓ Composição do B.D.I de materiais  

✓ Composição de Encargos Sociais  

✓ Considerações Gerais 

✓ Especificações Técnicas 

✓ Relatório Fotográfico 

✓ ART (Projeto, Orçamento e Fiscalização  

✓ Peças Gráficas 
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2 – LOCALIZAÇÃO 
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3 – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Serão executados os serviços de Pavimentação Asfáltica e Sinalização Horizontal e Vertical e Sinalização conforme 

tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO, EM DIVERSAS 

RUAS DO BAIRRO OSMAR CARNEIRO NO MUNICÍPIO DE 

BOA VIAGEM/CE 

 

 

R$ 667.808,63 

 

2.1 Estudos Topográficos 

 
Os estudos topográficos foram executados pela Prefeitura Municipal de Boa Viagem. 

 

2.2 Projeto Geométrico 

 
Os trechos em questão sofrerão intervenções nas suas geometrias. Este projeto trata de capeamento em concreto 

betuminoso usinado a quente (CBUQ) dos trechos em questão. 

 

2.3 Projeto de Pavimentação 

 
O projeto de pavimentação da rua foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço para Projeto de Pavimentação 

contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER, nos Manuais pertinentes do DNIT. 

Os serviços de construção das estradas serão divididos nas seguintes etapas: 

- Execução da pavimentação em com a pista de rolamento; 

- Execução da Sinalização. 

As distâncias consideradas para transporte dos componentes do TSD obedecerão ao esquema a seguir:  

ITEM DISTANCIA MATERIAL OBSERVAÇÕES 

1 200,00 EMULSÃO MATERIAL BETUMINOSO PARA PINTURA DE LIGAÇÃO DA REFINARIA A OBRA 

2 200,00 CAP MATERIAL BETUMINOSO PARA CAP DA REFINARIA A OBRA 

3 30,00 AREIA FORNECEDOR ATÉ A OBRA 

4 200,00 FILLER FORNECEDOR ATÉ A OBRA 

 

2.4 Projeto de Sinalização 
 

O projeto de sinalização horizontal e vertical da rua foi elaborado de acordo com as Instruções do Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito do CONTRAN. 
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O município será contemplado com placas de advertência, placas de regulamentação, pinturas diversas no pavimento, 

tachões e tachinhas. 

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial é transmitir nas vias públicas 

normas específicas, mediante símbolos e legendas padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), 

regulamentar (sinais de regulamentação) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a movimentação 

de veículos e pedestres. 

No que concerne à sinalização vertical projetada, além da sinalização de regulamentação e advertência. 

A sinalização horizontal é realizada através de marcações no pavimento, cuja função é regulamentar, advertir ou indicar 

aos usuários da via, quer sejam condutores de veículos ou pedestres, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação 

da mesma. 

Entende-se por marcações no pavimento o conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, símbolos ou legendas, 

em tipos e cores diversos, apostos ao pavimento da via. 

A sinalização horizontal deverá ser executada com material termoplástico aspergido retrorefletorizado com 1,5mm de 

espessura úmida. 

Com relação à sinalização horizontal projetada foram adotados os seguintes padrões: 

 - Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela, com largura de 0,12 m, em segmentos 

de 

4,00 m de comprimento, espaçados de 4,00 m; 

 - Linhas de Proibição de Ultrapassagem: contínuas, na cor amarela, com largura de 0,12 m, e quando dupla separadas 

de 

0,10 m. 
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CONVÊNIO: 966788/2024 - MINISTÉRIO DAS CIDADES

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. QUANT.
 VALOR UN. 

S/ BDI 

 VALOR UN. 

C/ BDI 
TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.748,13               

1.1 INTALAÇÃO DA OBRA

1.1.1 SEINFRA C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 4,50 187,01            231,95            1.043,78                  

-                  -                           

1.2 SERVIÇOS PREPARATÓRIOS -                  -                           

1.2.1 SEINFRA C2872  LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M 0,56 557,97            692,05            387,55                     

1.2.3 SEINFRA C4992
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS
KM 832,00 5,00                6,20                5.158,40                  

1.2.4 SEINFRA C4993
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS
KM 832,00 5,00                6,20                5.158,40                  

-                  -                           

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 34.248,00               

2.1 ADMINISTRAÇÃO DAOBRA

2.1.1 SINAPI CP ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 100,00 276,13            342,48            34.248,00                

3 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) -                  590.344,18             

3.1 PINTURA DE LIGAÇÃO -                  -                           

3.1.1 SICRO 4011353 PINTURA DE LIGAÇÃO M2 5.615,94 0,30                0,37                2.077,90                  

3.2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C -                  -                           

3.2.1 SEINFRA I2569 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C - BDI 15% T 2,53 3.412,40         3.924,26         9.928,38                  

3.3
TRANSPORTE DO EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C PARA PINTURA DE 

LIGAÇÃO

3.3.1 SICRO 5914622
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE 

DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA
TxKM 506,00 1,84                2,28                1.153,68                  

3.4 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) -                           

3.4.1 SINAPI 95995

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 280,80 1.550,12         1.922,61         539.868,89              

3.5 TRANSPORTE DO CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 PARA CBUQ

3.5.1 SICRO 5914622
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE 

DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA
TxKM 7.414,00 1,84                2,28                16.903,92                

3.6 TRANSPORTE DOS INSUMOS -                  -                           

3.6.1 SICRO 5901640

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA 

ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - 

AREIA - DMT 30 KM

TxKM 7.783,80 0,69                0,86                6.694,07                  

3.6.2 SICRO 5901640

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA 

ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - 

FILLER - DMT = 200 KM

TxKM 2.472,00 0,69                0,86                2.125,92                  

3.7 TRANSPORTE DO CBUQ PARA OBRA

3.7.1 SICRO 5901640

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA 

ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - 

CBUQ - DMT 20 KM

TxKM 13.478,40 0,69                0,86                11.591,42                

-                  

4 SINALIZAÇÃO -                  31.468,32               

4.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

4.1.1 SINAPI 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021

M2 38,40 36,74              45,57              1.749,89                  

4.1.2 SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 2.966,63 7,28                9,03                26.788,67                

4.1.3 SINAPI 102513

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 

DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 

AF_05/2021

M2 24,00 50,80              63,01              1.512,24                  

-                  -                           

4.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL -                  -                           

4.2.1 SICRO 5213440
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 m - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO
UND 4,00 285,72            354,38            1.417,52                  

-                  -                           

TOTAL GERAL 667.808,63R$          

OBS.2: BDI = 15,00% - MATERIAIS

Orçamento Básico

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM R$ 667.808,63 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS.)

4. ORÇAMENTO BÁSICO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM - CE

OBS.3: TABELA DE PREÇO REFERÊNCIA - TABELAS SINAPI/CE 08/2025 - SICRO/CE 04/2025 - SEINFRA/CE 028 (SEM DESONERAÇÃO) .

OBS.1: BDI = 24,03% - SERVIÇOS

BOA VIAGEM- CE, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

OBS.4: DATA BASE 09/2025
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TOTAL PARCIAL

TOTAL GERAL

34.248,002 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 47,63% 16.312,32           52,37% 17.935,68           

BOA VIAGEM- CE, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

667.808,63                       
47,63% 318.074,14         100,00% 667.808,63         

50,00% 295.172,09         

47,63% 318.074,14         52,37% 349.734,49         

11.748,13

590.344,18

4 SINALIZAÇÃO -                      100,00% 31.468,32           31.468,32

3 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) 50,00% 295.172,09         

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 56,09% 6.589,73             43,91% 5.158,40             

% VALOR

Cronograma Físico Financeiro

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS, BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM - CE

5. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
30 DIAS 60 DIAS

TOTAL
% VALOR
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SERVIÇOS PRELIMINARES

PREPARAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

PLACAS PADRÃO DE OBRA

 Largura x Altura x Quant. = Área

 3,00 x 1,50 x 1,00 = 4,50 m²

Total = 4,50 m²

SERVIÇOS PREPARATÓRIOS

 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

 Estcas + n = Extensão

 25,00 + 8,60 = 508,60 m

 7,00 + 8,15 = 148,15 m

 6,00 + 7,34 = 127,34 m

 4,00 + 13,40 = 93,40 m

Largura = 6,40 m

Área Total = 5.615,94 m²

/10.000,00

Área Total = 0,56 hectare

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

 Dist x Quant x Nº de Viagens = Total

 208,00 x VIBROACABODORA................................. x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

 208,00 x TRATOR DE  PNEUS (02) COM GRADE (02)..................................................... x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

 208,00 x ROLO DE PNEUS (P/ ASFALTO)........................................................................................... x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

 208,00 x ROLO DE LISO  (P/ ASFALTO)........................................................................................... x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

TOTAL 832,00 km

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

 Dist x Quant x Nº de Viagens = Total

 208,00 x VIBROACABODORA................................. x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

 208,00 x TRATOR DE  PNEUS (02) COM GRADE (02)..................................................... x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

 208,00 x ROLO DE PNEUS (P/ ASFALTO)........................................................................................... x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

 208,00 x ROLO DE LISO  (P/ ASFALTO)........................................................................................... x 1,00 x 1,00 = 208,00 km

TOTAL 832,00 km

CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ)

PINTURA DE LIGAÇÃO 

PINTURA DE LIGAÇÃO - ESTRADA


Estaca

Inicial
+ n a

Estaca

Final
+ n = Extensão x

Largura

Média
=

Área

(m²)
->

(Largura

Inicial)

(Largura

Final)
 0,00 + 0,00 a 25,00 + 8,60 = 508,60 x 6,40 = 3.255,04 m² 6,40 6,40 m

 0,00 + 0,00 a 7,00 + 8,15 = 148,15 x 6,40 = 948,16 m² 6,40 6,40 m

 0,00 + 0,00 a 6,00 + 7,34 = 127,34 x 6,40 = 814,98 m² 6,40 6,40 m

 0,00 + 0,00 a 4,00 + 13,40 = 93,40 x 6,40 = 597,76 m² 6,40 6,40 m

Total = 877,49 Total = 5.615,94 m²

EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C

EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C - BDI 15%

 Área x Consumo = Peso

 5.615,94 x 0,00045 = 2,53 T

sicro/dnit Total = 2,53 T

TRANSPORTE DO EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C PARA PINTURA DE LIGAÇÃO

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA

 Área x Consumo = Peso

 5.615,94 x 0,00045 = 2,53 T

sicro/dnit Total = 2,53 T

Distância = 200,00 km
Total = 506,00 TxKM

CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ)

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

 Área x Espessura = Volume

 5.615,94 x 0,05 = 280,80 m³
Total = 280,80 m³

TRANSPORTE DO CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 PARA CBUQ

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA

 Volume x Consumo = Volume CAP 50/70 Mistura

 280,80 x 0,132 = 37,07 t Consumo Densidade

m³ t/m³ Total = 37,07 t 0,055 x 2,40 =
Distância = 200,00 km t/t(CBUQ) t/m³

Total = 7.414,00 TxKM

TRANSPORTE DOS INSUMOS DA MISTURA A USINA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA - DMT 30 KM

 Volume x Consumo = Volume Areia Mistura

 280,80 x 0,924 = 259,46 t Consumo Densidade

m³ t/m³ Total = 259,46 t 0,616 x 1,50 =

Distância = 30,00 km
m³/m³(CB

UQ)
t/m³

Total = 7.783,80 TxKM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - FILLER - DMT = 200 KM

 Volume x Consumo = Volume Filler

 280,80 x 0,044 = 12,36 t Consumo

m³ t/m³ Total = 12,36 t 0,044
Distância = 200,00 km t/m³(CBUQ)

Total = 2.472,00 TxKM

RUA OSMAR DE OLIVEIRA PONTES

RUA DAVI MENDES DA SILVA

Equipamento

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM - CE

6. MEMORIAL DE CÁLCULO E QUANTITATIVOS

Memorial de cálculo e quantitativos

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

RUA CRISTOVAM DE QUEIROZ SAMPAIO

t/m³

Areia

Consumo

OBS

0,924

t/m³

Equipamento

CAP 50/70

Consumo

0,132

RUA ANTÔNIO ALVES BARBOSA
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LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM - CE

6. MEMORIAL DE CÁLCULO E QUANTITATIVOS

Memorial de cálculo e quantitativos

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

TRANSPORTE DO CBUQ PARA OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - CBUQ - DMT 20 KM

 Volume x Consumo = Volume Filler

 280,80 x 2,400 = 673,92 t Consumo

m³ t/m³ Total = 673,92 t 0,044
Distância = 20,00 km t/m³(CBUQ)

Total = 13.478,40 TxKM

SINALIZAÇÃO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

 Altura x Comprimento = Área x Fator = Área

 3,00 x 0,40 = 1,20 x 32,00 = 38,40 m² FAIXA DE PEDESTRE
Total = 38,40 m²


Estaca

Inicial
a

Estaca

Final
n = Extensão x Fator = Extensão

 0,00 a 3,00 0,00 = 60,00 x 0,50 = 30,00 m FAIXA SECCIONADA / EIXO

 0,00 a 3,00 0,00 = 60,00 x 0,50 = 30,00 m FAIXA SECCIONADA / EIXO

 5,00 a 7,00 8,15 = 48,15 x 0,50 = 24,08 m FAIXA SECCIONADA / EIXO

 5,00 a 6,00 7,34 = 27,34 x 0,50 = 13,67 m FAIXA SECCIONADA / EIXO

 0,00 a 4,00 13,40 = 93,40 x 0,50 = 46,70 m FAIXA SECCIONADA / EIXO

Total = 144,45 m

 0,00 a 25,00 8,60 = 508,60 x 2,00 = 1.017,20 m DUPLA CONTÍNUA / EIXO

 3,00 a 3,00 15,00 = 15,00 x 2,00 = 30,00 m DUPLA CONTÍNUA / EIXO

 4,00 a 4,00 15,00 = 15,00 x 2,00 = 30,00 m DUPLA CONTÍNUA / EIXO

 3,00 a 3,00 15,00 = 15,00 x 2,00 = 30,00 m DUPLA CONTÍNUA / EIXO

 4,00 a 4,00 15,00 = 15,00 x 2,00 = 30,00 m DUPLA CONTÍNUA / EIXO

28,00 m DESCONTOS

Total = 1.109,20 m

 0,00 a 25,00 8,60 508,60 x 2,00 = 1.017,20 m FAIXA DE BORDO/CANALIZAÇÃO

 0,00 a 7,00 8,15 148,15 x 2,00 = 296,30 m FAIXA DE BORDO/CANALIZAÇÃO

 0,00 a 6,00 7,34 127,34 x 2,00 = 254,68 m FAIXA DE BORDO/CANALIZAÇÃO

 0,00 a 4,00 13,40 93,40 x 2,00 = 186,80 m FAIXA DE BORDO/CANALIZAÇÃO

42,00 m DESCONTOS

Total = 1.712,98 m
Total = 2.966,63 m

 Altura x Comprimento = Área x Fator = Área

 0,40 x 3,00 = 1,20 x 4,00 = 4,80 m² FAIXA DE RETENÇÃO

 1,60 x 3,00 = 4,80 x 4,00 = 19,20 m² NOME "PARE"
Total = 24,00 m²

SINALIZAÇÃO VERTICAL

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 m - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO

 Quant. = Total

 4,00 = 4,00 und R-1 "PARE"

TOTAL = 4,00 und

BOA VIAGEM- CE, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

Observações

Observações

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
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DESPESAS INDIRETAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

RISCOS

BENEFÍCIO

GARANTIA/SEGUROS

LUCRO

IMPOSTOS

PIS

COFINS

ISS  (5,0% sobre 30%)

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

( 1 + AC + S +  ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L )

( 1 + 0,047    + 0,74 +  ) x ( 1 + 1,21 ) x ( 1 + 8,69

BDI 24,03%

)

0,65 + 3,00 +

( I1 + I2 + I3 )1 - (

BDI = (

2,00( 1 - ( ) )

0,97

) - 1

) - 1

CÁLCULO DO BDI

BDI = (
R

I 2 3,00

I 3 2,00

TOTAL DO GRUPO C  5,65

1.4

8,69

TOTAL DO GRUPO B  9,43

GRUPO C

I 1 0,65

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Boa Viagem

7.0 Composição do BDI - Serviços

PARÂMETROS ADOTADOS

GRUPO A

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO - MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

AC 4,67

DF 1,21

R 0,97

TOTAL DO GRUPO A   6,85

GRUPO B

GS 0,74

L

Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=
23958279000116, OU=AC SyngularID Multipla, CN=
GEORDANO DE ARAUJO PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE 
ARAUJO 

PESSOA:87972590397



DESPESAS INDIRETAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

RISCOS

BENEFÍCIO

GARANTIA/SEGUROS

LUCRO

IMPOSTOS

PIS

COFINS

ISS  (5,0% sobre 30%)

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

( 1 + AC + S +  ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L )

( 1 + 0,035    + 0,48 +  ) x ( 1 + 0,85 ) x ( 1 + 5,15

)

BDI 15,00%

( 1 - ( 0,65 +

) )

BDI = (
0,56

+ 0,00 )3,00

) - 1

+ I2 + I3

CÁLCULO DO BDI

BDI = (
R

) - 1

( 1 - ( I1

I 3

1.4

TOTAL DO GRUPO C  3,65

I 2 3,00

TOTAL DO GRUPO A   4,86

GRUPO B

GS 0,48

L 5,15

TOTAL DO GRUPO B  5,63

GRUPO C

I 1 0,65

R 0,56

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Boa Viagem

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO - MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

8.0 Composição do BDI - Materiais

PARÂMETROS ADOTADOS

GRUPO A

AC 3,45

DF 0,85
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CEARÁ

HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

A Total 36,80 36,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66

B4 13º Salário 11,03 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 12,35 9,33

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

B Total 48,36 19,04

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17

C5 Indenização Adicional 0,46 0,35

C Total 10,70 8,09

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80 7,01

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Indenizado

0,49 0,37

D Total 18,29 7,38

114,15 71,31

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

SEINFRA - Composição de Encargos Sociais

TABELA SEINFRA 028 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Boa Viagem

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO - MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

9. COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - 08/2025 - CEARÁ - SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

Página 1 de 2
Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=23958279000116, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE 
ARAUJO 

PESSOA:87972590397



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Boa Viagem

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO - MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

9. COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS

36,80 36,80

B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,65

B4 13º Salário 11,07 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,64 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,07

B9 Férias Gozadas 12,98 9,77

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

49,06 19,46

C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,54 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 1,81 1,36

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75 2,07

C5 Indenização Adicional 0,47 0,35

10,70 8,05

D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,05 7,16

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,49 0,37

18,54 7,53

115,10 71,84TOTAL (A+B+C+D)

TOTAL

TOTAL

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO B

TOTAL

TOTAL

Página 2 de 2
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Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERVENTE H 2 20,26 40,52

40,52

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 4,5 16,09 72,405

I1100 ESMALTE SINTETICO L 1 31,88 31,88

I1725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG 0,15 15,99 2,3985

I0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,02 39,03 39,8106

146,4941

187,01

INCLUSOS

0

187,01

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

I2445 TOPOGRAFO H 5 35,6 178

I2382 NIVELADOR H 4 29,64 118,56

I0037 AJUDANTE H 4 21,1 84,4

380,96

I0775 TEODOLITO (CHP) H 4 2,3202 9,2809

I0758 NÍVEL (CHP) H 4 1,1752 4,701

I0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 2 81,5126 163,0253

177,0071

557,97

INCLUSOS

0

557,97

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

I0716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) H 0,0125 400,3973 5,005

5,005

5

INCLUSOS

0

5,00

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

Total Simples

Encargos

BDI

TOTAL GERAL

MAO DE OBRA

TOTAL MAO DE OBRA

MATERIAIS

TOTAL MATERIAIS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM/CE.

10. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Composição de Preços Unitários

C4992 - MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA

Preço Adotado: 187,0100 Unid: M2

TOTAL MAO DE OBRA

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

Preço Adotado: 5,0000 Unid: KM

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

Total Simples

Encargos

BDI

TOTAL GERAL

C2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

Preço Adotado: 557,9700 Unid: HA

MAO DE OBRA

Total Simples

Encargos

BDI

TOTAL GERAL

C4993 - DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

Preço Adotado: 5,0000 Unid: KM
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM/CE.

10. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Composição de Preços Unitários

I0716 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) H 0,0125 400,3973 5,005

5,005

5

INCLUSOS

0

5,00

COMPOSICAO CP ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS COEF. P. UNIT. P.TOTAL

COMPOSICAO 93567
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
MÊS 0,3500 24.824,87 8.688,70                     

COMPOSICAO 93572
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
MÊS 1,0000 5.117,87 5.117,87                     

 R$              13.806,57 

2 MESES 27.613,14

100% 276,13

24,03% 66,35

342,48

INSUMO I2569 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C UND COEF. P. UNIT. P.TOTAL

INSUMO I2569 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 1,0000 3.412,40 3.412,40                     

 R$                3.412,40 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

TOTAL PARA

FRAÇÃO DE 

P. TOTAL

P. TOTAL

BDI:

TOTAL GERAL

Total Simples

Encargos

BDI

TOTAL GERAL
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM/CE.

10. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Composição de Preços Unitários

COMPOSICAO 95995

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 COEF. P. UNIT. P.TOTAL

COMPOSICAO 96464

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0990 103,18 10,20                          

COMPOSICAO 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0419 234,49 9,82                            

COMPOSICAO 96157
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017
CHP 0,0341 145,61 4,96                            

COMPOSICAO 96155
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017
CHI 0,1071 57,96 6,20                            

COMPOSICAO 95632

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 

125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016

CHI 0,0607 96,55 5,85                            

COMPOSICAO 95631

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 

125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE 

TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016

CHP 0,0805 247,12 19,89                          

COMPOSICAO 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0464 278,01 12,90                          

COMPOSICAO 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1301 29,04 32,82                          

COMPOSICAO 5837

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 

T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,0949 138,12 13,10                          

COMPOSICAO 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 

T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,0464 355,16 16,47                          

INSUMO 1518

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 

PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70 - 

AQUISICAO POSTO USINA

T 2,5548 555,00 1.417,91                     

 R$                1.550,12 P. TOTAL
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM/CE.

10. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Composição de Preços Unitários

COMPOSICAO 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021

M2 COEF. P.UNIT. P.TOTAL

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15 23,56 3,53

COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36 32,25 11,61

INSUMO 44478
MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184
KG 0,11 14,99 1,65

INSUMO 44477
MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO II-A (DROP-ON) - NBR 16184
KG 0,25 14,99 3,76

INSUMO 12815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,01 9,98 0,11

INSUMO 7343
TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)
L 0,43 36,25 15,60

INSUMO 5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,02 23,98 0,48

 R$                     36,74 

COMPOSICAO 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M COEF. P.UNIT. P.TOTAL

COMPOSICAO 96159
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHI DIURNO. AF_07/2016
CHI 0,03 110,50 3,69

COMPOSICAO 95133
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, 

AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016
CHP 0,00 211,45 0,06

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01 23,56 0,32

COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03 32,25 1,09

INSUMO 44478
MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO I-B (PREMIX) - NBR 16184
KG 0,01 14,99 0,16

INSUMO 44477
MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 

TIPO II-A (DROP-ON) - NBR 16184
KG 0,03 14,99 0,37

INSUMO 7343
TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 

HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862)
L 0,04 36,25 1,55

INSUMO 5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,00 23,98 0,04

 R$                       7,28 

COMPOSICAO 102513

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 

DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 

AF_05/2021

M2 COEF. P.UNIT. P.TOTAL

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40 23,56 9,42

COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,96 32,25 30,96

INSUMO 12815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,23 9,98 2,29

INSUMO 7348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,43 19,05 8,13

 R$                     50,80 

TOTAL

TOTAL

TOTAL
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           11. CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Objetivo do Memorial 
 
O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, as especificações dos materiais e 

normas empregadas na execução da obra acima citada. 

Projetos 

 
Todos os projetos necessários á execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas 

posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização. 

Fonte dos Preços Utilizados 
 
Para o orçamento do Projeto foram utilizadas as tabelas SINAPI 8/2025, SICRO 04/2025 e SEINFRA/CE 28, ambas sem 

desoneração de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.  

BDI Utilizado 

 
Conforme exposto anteriormente no orçamento e nas composições de BDI expostas de acordo com Acórdão TCU 

2622/2013 a Prefeitura Municipal adota um BDI para serviços de acordo com as Planilhas em anexo. 

Execução dos Serviços 

 
O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da Or-

dem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e demais ele-

mentos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela Fiscaliza-

ção, ficando por sua contra exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, impe-

rícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda 

a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e 

Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios 

vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de 

terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

Normas 
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São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços 

objeto do contrato. 

Materiais 

 
Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer 

modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a 

materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e qualidades para 

emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre 

plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à recepção, trans-

porte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA. 

Mão de Obra 
 
A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especia-

lização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos traba-

lhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que 

lhes forem atribuídos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o 

seu trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros 

motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa 

 
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades le-

gais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

 
Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis 

sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de 

serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no 

CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obra 
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Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de “segurança” dos operá-

rios e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segu-

rança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter 

dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR-18” da Legislação, em vigor, condições 

e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das cir-

cunstâncias relacionadas com o acidente; e 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

 
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, fer-

ramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água situados no 

canteiro, a fim de combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima 

de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigi-

lância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e 

eventualmente de armas, com respectivo “porte” concedido pelas autoridades policiais. 
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 12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

   
        1.1 INSTALAÇÃO DA OBRA 

 
        1.1.1 PLACAS DA OBRA 

 
Serão colocadas duas placas alusivas à obra com dimensões (3,00 x 1,50)m em cada trecho. Esta deverá ser em chapa de 

zinco fixada em linhas de madeira e estar de acordo com programa de financiamento. 

 

1.2 SERVIÇOS PREPARATÓRIOS 

 

1.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

 

Este serviço consiste na marcação topográfica locando todos os elementos necessários à execução, constantes no projeto. 

Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados para uma perfeita marcação 

dos projetos e greides, bem como para a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis estabeleci-

dos nos projetos. A medição será em metro (m) de serviço executado. 

 

 

      1.2.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 

 

O item corresponde às despesas com transporte, carga e descarga de equipamentos, materiais e ferramentas, além da mobi-

lização da mão de obra (equipe de trabalho). A mobilização consistirá na colocação e montagem, no local da obra, de todo 

os materiais, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços, de acordo com o cronograma de execução, 

inclusive a instalação do canteiro da obra e outras instalações necessárias ao trabalho da CONTRATADA. 

 

A CONTRATADA deverá transportar os equipamentos Vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo liso, para o canteiro da obra, 

num cavalo mecânico três eixos. Ver exemplo foto abaixo:  
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      1.2.3 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 

 

A desmobilização dos equipamentos será realizada da mesma forma como no item anterior, realizado através cavalo me-

cânico três eixos para os locais de origem dos equipamentos. Ver exemplo da foto anterior.  

 

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 

      2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 
2.1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 

A administração da obra consiste na gerência exercida por um engenheiro e um encarregado geral ne obra e o pagamento 

proporcional ao avanço da obra. Vale salientar que devem ser pessoas capacitadas para o gerenciamento e execução dos 

serviços.. 

 

3. CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) 

3.1 PINTURA DE LIGAÇÃO 

3.2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C 

É a operação que consiste na aplicação de um ligante asfáltico sobre a superfície:  

a) de uma camada granular imprimada, ou  

b) de uma camada coesiva não asfáltica (solo-cimento, concreto magro, solo-cal, etc.), ou  

c) de uma camada asfáltica (solo-asfalto, concreto asfáltico, pré-misturados a quente ou a frio, areia-asfalto, etc.) nova ou 

antiga, que vai sobre ela receber uma outra camada asfáltica, com a finalidade precípua de promover a aderência entre uma 

dessas camadas com a camada sobrejacente. 

- Material 

O Ligante Asfáltico indicado, de um modo geral, para a Pintura de Ligação é a Emulsão Asfáltica de Ruptura Rápida, tipo 

RR-2C diluída com água na proporção de 1:1.  

A Taxa de EA-RR-1C diluída deverá ser tal que conduza a uma espessura de asfalto da ordem de 3mm (três milímetros), 

sendo pois da ordem de 1,0 kg/m² (já diluído). A taxa ideal deverá ser determinada experimentalmente no local do serviço, 

em função da natureza e do estado da superfície a pintar.  

- Equipamentos  

Qualquer equipamento pode ser rejeitado pela fiscalização a qualquer momento, caso não esteja em condições de opera-

ção.  

Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas. O jato de ar comprimido 

poderá, também, ser usado.  

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento, que permitam a aplicação do asfalto diluído em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do 

Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=
23958279000116, OU=AC SyngularID Multipla, CN=
GEORDANO DE ARAUJO PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE 
ARAUJO 

PESSOA:87972590397



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem 

tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do 

ligante.  

Os carros distribuidores devem dispor de calibradores e termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um espar-

gidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 

O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequa-

do e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de 

material asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.  

Não será permitida a utilização do mesmo caminhão espargidor para dois materiais asfálticos distintos, durante a execução 

da obra. 

- Execução  

Antes da aplicação da pintura da ligação, procede-se a varredura da superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto 

existente.  

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de ma-

neira uniforme. O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10ºC, ou em 

dias de chuva, ou, quando esta estiver iminente. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser função do tipo de 

ligante baseado na relação temperatura viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosida-

de para espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 100 segundos Saybolt-Furol 

para emulsão asfáltica.  

Não será permitida abertura ao trânsito em hipótese alguma.  

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se colocar faixas e papel 

transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas 

faixas, as quais são, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida.  

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se iniciar o serviço, deve ser realizada uma des-

carga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade de distribuição. Esta descarga pode ser feita fora da 

pista, ou na própria pista, quando o carro distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo da barra distribuido-

ra,para recolher o ligante betuminoso. 

- Controle  

Controle do insumo  

O material utilizado na execução da pintura de ligação deve ser rotineiramente examinado, mediante a execução dos se-

guintes procedimentos: 

O ligante asfáltico deve ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer às es-

pecificações em vigor. Para todo carregamento que chegar à obra devem ser executados os seguintes ensaios na emulsão 

asfáltica:  

• ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94) a 50ºC;  

• ensaio de resíduo por evaporação (ABNT NBR14376/2007);  

• ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/95); − determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME).  

Para cada 100 t devem ser executados os seguintes ensaios:  
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• ensaio de sedimentação para emulsões (DNER- ME 006/00);  

• ensaio de Viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94) a várias temperaturas, para o estabelecimento da relação 

viscosidade x temperatura. 

Controle da execução  

Temperatura  

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor imediatamente antes da aplicação, a fim de 

verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura definido pela relação viscosidade x temperatura.  

Taxa de Aplicação (T)  

O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas 

de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo feita a aplicação.  

O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. Com a pesagem da bandeja depois da ruptura 

total (até massa constante) do ligante asfáltico coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR), da seguinte 

forma: 

 

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) da emulsão RR - 1C, em função da por-

centagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do correspondente carregamento do li-

gante asfáltico. 

Para trechos de pintura de ligação de extensão limitada ou com necessidade de liberação imediata, com área de no máximo 

4.000 m2, devem ser feitas cinco determinações de T, no mínimo, para controle. 

Nos demais casos, para segmentos com área superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o controle da execução da pintura 

de ligação deve ser exercido por meio de coleta de amostras para determinação da taxa de aplicação, feita de maneira alea-

tória, de acordo com o Plano de Amostragem Variável. 

Verificação do produto  

Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da aplicação e a ruptura do ligante. 

Plano de amostragem – Controle tecnológico  

O número e a freqüência de determinações da taxa de aplicação (T) do ligante devem ser estabelecidos segundo um Plano 

de Amostragem previamente aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 

277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização. 

Condições de conformidade e não-conformidade  

As condições de conformidade e não-conformidade da taxa de aplicação (T) devem ser analisadas de acordo com os se-

guintes critérios: 

Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=
23958279000116, OU=AC SyngularID Multipla, CN=
GEORDANO DE ARAUJO PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE 
ARAUJO 

PESSOA:87972590397



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem 

 

 

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de acompanhamento, de acordo com a 

Norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam tomadas providências para o tratamento das “não-

conformidades”.  

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem em conformidade com o disposto 

nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado. 

 

3.3 TRANSPORTE DA EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C 

Para o transporte da emulsão asfáltica RR 2C será utilizado um caminhão para transporte de material asfáltico 20.000 l, 

com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque de 

asfalto com maçarico. A medição será por tonelada quilômetro (Txkm) de material transportado até a obra. 

 

3.4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO 

- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

Os serviços consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga e a usinagem de materiais, mão-de-obra e equipamen-

tos necessários a execução e ao controle de qualidade de camadas de concreto betuminoso usinado à quente (CBUQ).  
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Concreto betuminoso usinado à quente é uma mistura betuminosa executada em usina apropriada, composta de agregados 

minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente.  

De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, a mistura de concreto betuminoso deverá atender a característi-

cas especiais em sua formulação, recebendo geralmente as seguintes designações: - Camada de rolamento: camada desti-

nada a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada deverá apresentar estabilidade e flexibilidade compatí-

veis com o funcionamento elástico da estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego, mesmo 

sob condições climáticas e geométricas adversas.  

- Camada de ligação ou "binder": camada posicionada logo abaixo da de rolamento. Geralmente apresenta uma maior 

percentagem de vazios e menor consumo de ligante, em relação à camada de rolamento.  

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor certifica-

do de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação 

ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de obras. Deve trazer também indicação clara de sua 

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo (DNIT 031/2004-ES). 

Materiais 

Material Asfáltico  

Foi recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP50/70 atendendo as exigências contidas na ANP 

2005. 

Agregados 

- Agregado Graúdo 

O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira 4,8 mm (nº 4) será constituído por pedra britada, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas, atendendo aos seguintes requisi-

tos:  

a) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, em cinco ciclos (método DNER-ME 

89-94), os agregados deverão apresentar perdas inferiores a 12%;  

b) Para o agregado retido na peneira 2,0 mm (nº 10), a porcentagem de desgaste no ensaio de abrasão "Los Angeles" 

(DNER –ME 035/98) não deverá ser superior a 50%;  

c) Deve apresentar boa adesividade com material asfáltico. Caso isto não ocorra, deve ser empregado um melhorador de 

adesividade;  

d) Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086/94) e a porcentagem de grãos de forma lamelar não poderá ser superior 

a 10%. 

- Agregado Miúdo 

O agregado miúdo, assim considerado o que passa na peneira 4,8 mm (nº 4) , será constituído por areia, pó-de-pedra ou 

mistura de ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. 

Deverão ser atendidos, ainda, os seguintes requisitos:  

a) O equivalente de areia (DNER-ME 54-97) de cada fração componente do agregado miúdo (pó-de-pedra e/ou areia) 

deverá ser igual ou superior a 55%;  

b) É vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancos de rios. 

Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=
23958279000116, OU=AC SyngularID Multipla, CN=
GEORDANO DE ARAUJO PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE 
ARAUJO 

PESSOA:87972590397



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem 

c) A areia lavada deverá passar 100% na peneira de 2,0 mm (nº 10). 

- Material de Enchimento ("Filler")  

O material do enchimento deverá ser constituído por cimento Portland, cal extinta, pós calcários ou cinzas volantes. Quan-

do da aplicação, o "filler" deverá estar seco e isento de grumos e atender a Norma DNER – EM 367/97. 

- Composição da Mistura  

A faixa granulométrica a ser utilizada deverá ser selecionada em função da utilização prevista para o concreto betuminoso. 

A composição da mistura deverá satisfazer os requisitos do quadro a seguir: 

 

Deverão ser obedecidos, ainda, os seguintes requisitos:  

a) A faixa a ser usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo seja igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada de reves-

timento;  

b) As granulometrias dos agregados miúdos (fração < 2,0 mm) deverão ser obtidas por "via lavada"; 

c) As condições obtidas no ensaio Marshall (DNER ME 043/95) para a estabilidade, fluência, % de vazios e relação betu-

me-vazios deverão atender aos seguintes limites: 
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Valores de estabilidade superiores ao limite máximo aqui estabelecido poderão ser admitidos, desde que a compatibilidade 

elástica da estrutura, verificada através de análise mecanística, não seja comprometida.  

Os vazios do agregado mineral (% VAM) deverão atender aos seguintes valores, definidos em função do diâmetro máximo 

do agregado empregado:  

 

Equipamento 

 Todo equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber aprovação, sem o que não será dada a 

autorização para o início dos serviços. Caso necessário, a Fiscalização poderá exigir a vistoria do equipamento por enge-

nheiro mecânico ou técnico qualificado.  

- Depósito para Cimento Asfáltico  

Os depósitos para o cimento asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material, conforme as exigências técnicas estabele-

cidas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) O aquecimento deverá ser efetuado por meio de serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou outros meios, de modo a não 

haver contato direto de chamas com o depósito;  

b) O sistema de circulação do cimento asfáltico deverá garantir a circulação desembaraçada e contínua, do depósito ao 

misturador, durante todo o período de operação;  

c) Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de isolamento térmico, a fim de evitar perdas de calor;  

d) A capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deverá ser suficiente para o atendimento de, no mínimo, três dias de 

serviço.  

- Depósitos para Agregados (Silos)  

a) Os silos deverão ser divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações 

dos agregados;  

b) Cada compartimento deverá possuir dispositivos adequados de descarga, possíveis de regulagem;  

c) O sistema de alimentação deverá ser sincronizado, de forma a assegurar a adequada proporção dos agregados frios e a 

constância de alimentação;  

d) O material de enchimento ("filler") será armazenado em silo apropriado, conjugado com dispositivos que permitam a 

sua dosagem;  

e) Em conjunto, a capacidade de armazenamento dos silos deverá ser, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador. 

- Usinas para Misturas Asfálticas  
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a) A usina utilizada deverá apresentar condições de produzir misturas betuminosas uniformes, devendo ser totalmente 

revisada e aferida em todos os seus aspectos antes do início da produção. Preferencialmente, serão empregadas usinas 

gravimétricas;  

b) A usina empregada deverá ser equipada com unidade classificadora de agregados após o secador, a qual distribuirá o 

material para os silos quentes; 

c) As balanças utilizadas nas usinas gravimétricas para pesagem de agregados e para pesagem do ligante asfáltico, devem 

apresentar precisão de 0,5%, quando aferidas através do emprego de massa-padrão. São necessários, no mínimo, 10 (dez) 

massas padrão, cada qual com 25 kg ± 15 g;  

d) O sistema de coleta do pó deverá ser comprovadamente eficiente, a fim de minimizar os impactos ambientais. O materi-

al fino coletado deverá ser devolvido, no todo ou em parte, ao misturador;  

e) O misturador deverá ser do tipo "pugmill", com duplo eixo conjugado, provido de palhetas reversíveis e removíveis, 

devendo possuir dispositivo de descarga de fundo ajustáveis e controlador do ciclo completo da mistura;  

f) A usina deverá ser equipada com os seguintes sistemas de controle de temperatura: 

- Um termômetro de mercúrio, com escala em "dial", pirômetro elétrico ou outros instrumentos termométricos adequados, 

colocados na descarga do secador e em cada silo quente, para registrar a temperatura dos agregados;  

- Um termômetro com proteção metálica e graduação de 90° a 120°C, instalado na linha de alimentação do asfalto, em 

local adequado, próximo à descarga no misturador; 

g) Especial atenção deverá ser conferida à segurança dos operadores da usina, particularmente no que tange à eficácia dos 

corrimãos das plataformas e escadas, à proteção de peças móveis e à de circulação dos equipamentos de alimentação de 

silos e transporte da mistura. 

- Caminhões para Transporte da Mistura  

O transporte da mistura betuminosa deverá ser efetuada através de caminhões basculantes com caçambas metálicas, provi-

das de lona para proteção da mistura. 

- Equipamentos para Distribuição  

a) A distribuição da mistura betuminosa será normalmente efetuada através de acabadora automotriz, capaz de espalhar e 

conformar a mistura do alinhamento, cotas e abaulamento requeridos; 

b) A acabadora deverá ser preferencialmente equipada com esteiras metálicas para sua locomoção. O uso de acabadoras de 

pneus só será admitido se for comprovado que a qualidade do serviço não é afetada por variações na carga acabadora;  

c) A acabadora deverá possuir, ainda: 

- sistema composto por parafuso de rosca-sem-fim, capaz de distribuir adequadamente a mistura, em toda a largura da 

faixa de trabalho;  

- sistema rápido e eficiente de direção, além de marchas para a frente e para trás;  

- alisadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura especificada, de modo que não haja irregulari-

dade na distribuição da massa; 

Equipamento para Compressão  

a) A compressão da mistura betuminosa será efetuada pela ação combinada de rolo de pneumáticos e rolo liso tandem, 

ambos autopropelidos; 
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 b) O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam a mudança automática da pressão interna dos pneus, 

na faixa de 35 a 120 lb/pol2. É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a se evitar marcas indesejáveis na 

mistura comprimida;  

c) O rolo compressor de rodas metálicas lisas, tipo tandem, deverá ter peso compatível com a espessura da camada;  

d) O emprego de rolos lisos vibratórios poderá ser admitido, desde que a freqüência e a amplitude vibratório possa ser 

ajustadas às necessidades do serviço, e que sua utilização tenha sido comprovada em serviços similares;  

e) Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes no que tange à obtenção das densidades, preconi-

zadas para a camada, no período em que a mistura se apresentar em condições de temperatura que lhe assegurem adequada 

trabalhabilidade. 

- Ferramentas e Equipamentos Acessórios  

Serão utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e ferramentas: 

a) Soquetes mecânicos ou placas vibratórias, para a compressão de áreas inacessíveis aos equipamentos convencionais;  

b) Pás, enxadas, garfos, rodos e ancinhos, para operações complementares. 

Execução 

- Considerações Gerais 

As seguintes recomendações de ordem geral são aplicáveis a execução do CBUQ:  

a) Não será permitida a execução dos serviços durante dias de chuva;  

b) A camada de rolamento deve ser confinada lateralmente pela borda superior biselada (chanfrada) da sarjeta, com a fina-

lidade de evitar trincamento próximo a borda;  

c) No caso de desdobramento da espessura total de concreto betuminoso em duas camadas, a pintura de ligação entre estas 

poderá ser dispensada, se a execução da segunda camada ocorrer logo após à execução da primeira. 

- Preparo da Superfície  

a) A superfície que irá receber a camada de concreto betuminoso deverá apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras subs-

tâncias prejudiciais;  

b) Eventuais defeitos existentes deverão ser adequadamente reparados, previamente à aplicação da mistura;  

c) Quando decorrido mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento deve-se executar uma pintura 

de ligação que deverá apresentar película homogênea e promover adequadas condições de aderência, quando da execução 

do concreto betuminoso. 

- Produção do Concreto Betuminoso  

a) O concreto betuminoso deverá ser produzido em usina apropriada, calibrada racionalmente, de forma a assegurar a ob-

tenção das características desejadas para a mistura;  

b) A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deverá ser, necessariamente, determinada em função da 

relação temperatura x viscosidade do ligante. A temperatura mais conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apre-

senta viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 75 a 150 segundos (DNER ME 004/94), principalmente, a viscosidade de 75 a 

95 SSF;  

c) Não é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 177°C, nem abaixo de 1070 C;  
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d) A temperatura de aquecimento dos agregados, medida nos silos quentes, deverá ser de 10 a 15°C superior à temperatura 

definida para o aquecimento do ligante, desde que não supere a 177°C;  

e) A produção de concreto betuminoso e a frota de veículos de transporte deverão assegurar a operação contínua da vibro-

acabadora. 

- Transporte do Concreto Betuminoso  

a) O concreto betuminoso será transportado da usina ao local de aplicação, em caminhões basculantes com caçambas me-

tálicas;  

b) A aderência da mistura às chapas da caçamba será evitada mediante a aspersão prévia de solução de cal (uma parte de 

cal para três de água) ou água e sabão. Em qualquer caso, o excesso de solução deverá ser retirado, antes do carregamento 

da mistura, basculando-se a caçamba;  

c) As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis durante o transporte, de forma a proteger a massa 

asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais, eventual contaminação por poeira, especialmente, perda de temperatura e 

queda de partículas durante o transporte. 

- Distribuição da Mistura  

a) A distribuição do concreto betuminoso somente será permitida quando a temperatura ambiental se encontrar acima de 

10°C, e com tempo não chuvoso; 

b) A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a 120°C;  

c) Para o caso de emprego de concreto betuminoso como camada de rolamento ou de ligação, a mistura deverá ser distri-

buída por uma ou mais acabadoras, atendendo aos requisitos anteriormente especificados;  

d) Deverá ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente aquecimento da mesa alisadora da acabado-

ra, à temperatura compatível com a da massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusi-

vamente ao aquecimento da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em demasia;  

e) Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão ser corrigidas de imediato, pela adição 

manual de massa, sendo o espalhamento desta efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos metálicos. Esta alternativa deverá 

ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço;  

f) Para o caso de distribuição de massa asfáltica de graduação "fina" em serviços de reperfilagem, será empregada motoni-

veladora, observando-se a temperatura mínima para distribuição de 120°C. 

- Compressão  

a) A compressão da mistura betuminosa terá início imediatamente após a distribuição da mesma;  

b) A fixação da temperatura de rolagem está condicionada à natureza da massa e às características do equipamento utiliza-

do. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, 

temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso; c) A prática mais freqüente de compactação de misturas betu-

minosas densas usinadas a quente contempla o emprego combinado de rolo de pneumáticos de pressão regulável e rolo 

metálico tandem de rodas lisas, de acordo com as seguintes premissas: 

- Inicia-se a rolagem com o rolo pneumático atuando com baixa pressão;  

- À medida que a mistura for sendo compactada, e com o conseqüente crescimento de sua resistência, seguem-se cobertu-

ras, com incremento gradual da pressão do pneu; 
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- A compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então a superfície da mistura deve-

rá apresentar-se bem desempenada;  

- O número de coberturas de cada equipamento será definido experimentalmente, de forma a se atingir as condições de 

densidade previstas, enquanto a mistura se apresentar com trabalhabilidade adequada. 

d) As coberturas dos equipamentos de compressão utilizados deverão seguir as seguintes orientações gerais:  

- A compressão será executada em faixas longitudinais, sendo sempre iniciada pelo ponto mais baixo da seção transversal, 

e progredindo no sentido do ponto mais alto;  

- Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, ao menos, a metade da largura rolada na passada anterior; 

e) A compressão através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, quando admitida pela Fiscalização, deverá ser testa-

da experimentalmente, na obra, de forma a permitir a definição dos parâmetros mais apropriados à sua aplicação (número 

de coberturas, freqüência e amplitude da vibrações). As regras clássicas de compressão de misturas betuminosas, anterior-

mente estabelecidas, permanecem no entanto inalteradas;  

f) As espessuras máximas de cada camada individual, após compressão, deverão ser definidas na obra pela Fiscalização, 

em função das características de trabalhabilidade da mistura e da eficiência do processo de compressão, porém nunca de-

verão ser superior a 7,5 cm. 

- Juntas  

O processo de execução das juntas transversais e longitudinais, deverá assegurar adequadas condições de acabamento. 

- Abertura ao Tráfego  

A camada de concreto betuminoso recém-acabada somente será liberada ao tráfego após o seu completo resfriamento. 

Condições Ambientais 

Obrigações da Contratada na execução da obra  

a) Atender às recomendações contidas nas licenças ou autorizações ambientais;  

b) Implantar sinalização de segurança de acordo com as normas pertinentes aos serviços;  

c) Deve-se evitar que o material betuminoso atinja guias, sarjetas, guardarodas e o sistema de drenagem pluvial;  

d) Resíduos de lubrificantes ou combustíveis utilizados pelos equipamentos, seja na manutenção ou operação, devem ser 

recolhidos em recipientes adequados e ter destinação apropriada;  

e) Os depósitos de CAP devem estar afastados de cursos d’água. 

Obrigações da Contratada na exploração de jazidas 

a) o material somente será aceito após a executante apresentar licença de operação vigente da jazida. 

Controle 

- Controle Tecnológico de Materiais  

Este controle abrange os ensaios e determinações para verificar se as condições dos materiais, exigidos no projeto estão 

sendo atendidas. 

- Cimento Asfáltico  

a) Para todo carregamento que chegar à obra, serão realizados os seguintes ensaios: 

- Um ensaio de penetração a 250 C (DNER ME 003/94);  

- Um ensaio de ponto de fulgor (DNER ME 148/94);  
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- Um ensaio de espuma. 

b) Para os três primeiros carregamentos, e posteriormente a cada dez carregamentos, serão executados ensaios de viscosi-

dade Saybolt-Furol, a várias temperaturas (no mínimo três valores), que permitam o traçado da curva "viscosidade-

temperatura", (Sugere-se três valores: 120°, 145° e 177°C) (DNER ME 004/94); 

c) Um índice de susceptibilidade térmica para cada 100t, determinado pelos ensaios DNER ME 003/94) 

- Agregados e "Filler" 

a) Quando se constar alteração mineralógica (visual) na bancada da pedreira em exploração, e no mínimo uma vez por 

mês, deverão ser executados: 

- Três ensaios de abrasão "Los Angeles" (DNER ME 035/98);  

- Três ensaios de durabilidade (DNER-ME 89/94);  

- Três ensaios de adesividade (DNER ME 078/94 e DNER 079/94).  

b) Diariamente, serão realizados dois ensaios de granulometria de cada agregado empregado(DNER ME 083/98), e dois 

ensaios de equivalente de areia, para o agregado miúdo (DNER ME 054/97)  

c) Para o agregado miúdo, será realizado, para cada dia de trabalho, um ensaio de equivalente de areia (DNER-ME 54/97);  

d) O controle do "filler" envolverá a realização de ensaio de granulometria, a cada três dias de trabalho (DNER ME 

083/98). 

Controle da Execução 

Controle de Temperatura  

a) O controle de temperatura, durante a produção de massa, compreenderá as leituras de temperaturas, envolvendo: 

- Agregado nos silos quentes;  

- O cimento asfáltico, na usina; 

- A massa asfáltica, no momento da saída do misturador.  

b) O controle de temperatura, na pista, envolverá a leitura de temperatura:  

- Em cada caminhão que chega à pista;  

- Na massa asfáltica distribuída, no momento do espalhamento e no início da compressão. 

Controle Geométrico e de Acabamento 

Controle de Espessura  

A espessura da camada de concreto betuminoso será avaliada nos corpos de prova extraída com sonda rotativa. 

Controle de Acabamento da Superfície  

As condições de acabamento da superfície serão apreciadas pela Fiscalização, em bases visuais. Em particular, serão avali-

adas as condições de desempenho da camada, a quantidade das juntas executadas e a inexistência de marcas decorrentes de 

má qualidade da distribuição e/ou de compressão inadequada.  

Durante a execução deverá ser feito diariamente um controle de acabamento da superfície do revestimento, com o auxílio 

de duas réguas, uma de 3,0 m e outra de 0,90 m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da pista, respectiva-

mente. A variação da superfície entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 cm, quando verificada com 

qualquer das réguas. 

Aceitação 
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- Recebimento com Base no Controle Tecnológico dos Materiais 

- Cimento Asfáltico 

O cimento asfáltico recebido no canteiro será aceito desde que atendidos os seguintes requisitos:  

a) Os valores de viscosidade, e ponto de fulgor, estejam de acordo com os valores especificados; 

b) O material não produza espuma, quando aquecido a 175°C; 

c) Para cada conjunto de vinte carregamentos, os resultados dos ensaios de controle de qualidade do CAP, sejam julgados 

satisfatórios. 

Agregados e "Filler" 

O agregado graúdo, o agregado miúdo e o "filler" utilizados serão aceitos, desde que atendidas as seguintes condições:  

a) O agregado graúdo atenda aos requisitos do item 3. desta especificação no que tange à abrasão "Los Angeles", durabili-

dade e percentagem de grãos defeituosos;  

b) O agregado miúdo atenda aos requisitos do item 3. desta especificação no que se refere aos ensaios de equivalente de 

areia e durabilidade;  

c) O "filler" apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria especificada;  

d) As variações ocorridas nas granulometrias, com amostras coletadas nos silos quentes, estejam contidas dentro dos limi-

tes estabelecidos. 

Recebimento com Base no Controle de Execução 

Temperaturas 

a) A produção da mistura betuminosa será aceita, com vistas ao controle de temperaturas, se: 

- As temperaturas medidas na linha de alimentação do cimento asfáltico, efetuado ao longo do dia de produção, encontra-

rem-se situadas na faixa desejável, definida em função da curva "viscosidade x temperatura" do ligante empregado. Cons-

tantes variações ou desvios significativos em relação à faixa de temperatura desejável indicam a necessidade de suspensão 

temporária do processo de produção, providenciando-se os necessários ajustes; 

- Temperaturas do cimento asfáltico superiores a 177°C ou dos agregados superiores a 187°C, implicam na rejeição da 

massa produzida;  

- Temperaturas de cimento asfáltico inferiores a 120°C, ou dos agregados inferiores a 125°C, igualmente implicam na 

condenação do "traço" produzido; 

b) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura, se: 

- A temperatura medida no caminhão não for menor do que o limite inferior da faixa de temperatura prevista para a mistu-

ra na usina, menos 15°C, e nunca inferior a 120°C;  

- A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condições de compressão tendo em vista o equipa-

mento utilizado, e o grau de compactação objetivado. 

Quantidade de Ligante e Graduação da Mistura de Agregados 

A contratada, antes de iniciar os serviços, se comprometerá a seguir o projeto completo da mistura betuminosa, constando 

os tipos de agregados, as curvas granulométricas dos agregados e da mistura, a faixa granulométrica adotada, o teor ótimo 

de ligante e a energia de compactação. 

Características de Estabilidade e Fluência da Mistura 
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a) Os valores de estabilidade e fluência Marshall, deverão atender ao prescrito no projeto;  

b) A eventual ocorrência de valores que não atendam ao especificado, poderá resultar na não aceitação do serviço. As 

falhas ocorrentes deverão ser corrigidas mediante ajustes racionais na formulação do traço e/ou no processo executivo. 

Compressão  

No que diz respeito ao grau de compactação haverá aceitação se:  

a) Não for obtido nenhum valor inferior a 95%;  

b) A média dos resultados seja igual ou superior a 98%. 

Recebimento com Base no Controle Geométrico 

Os serviços executados serão aceitos, à luz do controle geométrico, desde que atendidas as seguintes condições: 

a) Quanto à espessura da camada acabada: 

- A espessura média determinada deverá situar-se no intervalo de ± 10%, em relação à espessura prevista em projeto; 

- Não serão tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de ±15%, em relação à espessura prevista em pro-

jeto. Para valores abaixo deste intervalo, os trechos devem ser corrigidos, antes de ser encaminhada a medição pela contra-

tada; 

b) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objeto de amostragem complementar, através de 

novas extrações de corpos de prova com sonda rotativa. As áreas deficientes, devidamente delimitadas, deverão ser refor-

çadas, às expensas da executante. 

- Aceitação do Acabamento 

O serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas as seguintes condições: 

a) As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências; 

b) A superfície apresente-se desempenada, não ocorrendo:  

- marcas indesejáveis do equipamento de compressão  

- ondulações decorrentes de variações na carga da vibroacabadora. 

Medição 

A medição do serviço de concreto betuminoso, executado e recebido na forma descrita, será medido e pago por volume de 

mistura aplicada e compactada, expressa em metro cúbico (m3), para qualquer uma das camadas, ou seja, camada de rola-

mento, camada de ligação ou de nivelamento, conforme Critério de Medição e Pagamento do município de Boa Viagem.  

A medição só será aceita pela fiscalização quando a execução estiver em conformidade com esta especificação e com o 

traço da mistura betuminosa apresentada pela Contratada.  

O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base no preço unitário contratual, o 

qual representará a compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamen-

tos, encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

 

3.5 TRANSPORTE DO CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 PARA CBUQ 

3.5.1 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA 

PAVIMENTADA 
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Para o transporte do CAP 50/70 será utilizado um caminhão para transporte de material asfáltico 20.000 l, com cavalo 

mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com 

maçarico. A medição será por tonelada quilômetro (Txkm) de material transportado até a obra. 

 

3.6 TRANSPORTE DOS INSUMOS 

3.6.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 

M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA - DMT 20 KM 

3.6.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 

M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - FILLER - DMT = 200 KM 

3.7 TRANSPORTE DO CBUQ PARA OBRA 

3.7.1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 

M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - CBUQ - DMT 20 KM 

 

O transporte do material, para os locais de aplicação, será efetuado em caminhões basculantes, com caçambas limpas e 

lisas. Todo material a ser transportado deverá estar coberta com lona impermeável, desde a saída do caminhão até o ponto 

de descarga. 

 

4 SINALIZAÇÃO 

4.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

4.1.1 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

4.1.2 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPRO-

PELIDA. AF_05/2021 

4.1.3 PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E 

APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

 

A fase de execução envolve as etapas de preparação do revestimento, pré-marcação e pintura. 

A tinta utilizada deverá atender a norma NBR 13699. 

A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5 mm. a sua espessura após a secagem deverá 

ser no mínimo 0,3 mm, quando medida sem adição de micro-esferas de vídeo “drop on”. 

Preparação do Revestimento 

A superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de detritos ou outros elementos estranhos; 

Quando a simples varredura ou jato de ar não sejam suficientes para remover todo o material estranho, o revestimento deve 

ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido; 

Nos revestimentos novos deve ser previsto, um período para a sua cura antes da execução da sinalização definitiva. 

Pré-Marcação 
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A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos locados pela topografia, pela qual o operador da máquina irá se guiar 

para aplicação do material. 

A locação topográfica tem por base o projeto de sinalização, que norteará a aplicação de todas as faixas, símbolos e legen-

das. 

Pintura 

A pintura consiste na aplicação do material por equipamentos adequados, de acordo com o alinhamento fornecido pela pré-

marcação e pelo projeto de sinalização; 

A tinta aplicada deve ser suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura 

uniformes; 

A tinta deve ser aplicada de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a espessura especificada; 

No caso de adição de microesferas de vidro tipo “pré-mix”, pode ser adicionada à tinta no máximo 5% em volume de 

solvente compatível com a mesma, para ajustagem da viscosidade. No caso de tinta à base de água, o solvente usado é 

água potável. 

A pintura deverá ser aplicada quando o tempo estiver bom ou seja, sem ventos excessivos, poeiras e neblinas. 

Na aplicação da pintura deverá ser respeitada a temperatura ambiente e da superfície da via, bem como a umidade relativa 

do ar, com obediência aos seguintes limites: temperatura entre 10ºc a 40ºc e a umidade relativa do ar até 90%. 

Na execução das faixas retas, qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m, em 10m, deve ser corrigido. 

 

4.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

4.2.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO  

A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo 

quando molhada; 

Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem defini-

das; Chapas de aço 1010/1020 – bitola nº 16, cristais normais galvanizadas, na espessura nominal de 1,55 mm, e devem 

atender a norma NBR -7008; 

As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com tratamento antiferruginoso, e terão aplica-

ção de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 140ºc., ou 

pintura eletrostática a pó poliéster; 

A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser resistente a 

intempérie, possuir grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às características de forma, cor e legenda ou 

símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz refletida. 

Os suportes metálicos para fixação das placas deverão ser executados, de acordo com o projeto de sinalização, em tubos de 

aço galvanizado. 

As placas serão fixadas aos suportes através de parafusos de aço, cabeça francesa, com porcas e arruelas lisa de pressão, 

galvanizados, 5/16”x3.1/2” (suportes) e 1/4” x 1 1/2" (travessas). 

  

Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=Videoconferencia, OU=
23958279000116, OU=AC SyngularID Multipla, CN=
GEORDANO DE ARAUJO PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE 
ARAUJO 

PESSOA:87972590397



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA LOCAL:

OBRA: ASFALTO

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM - CEARÁ

DATA:
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23/09/2025
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. .
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20251732181

INICIAL

1. Responsável Técnico

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0600183610

Registro: 0600183610CE

Empresa contratada: GAP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA EPP Registro : 0000397032-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM CPF/CNPJ: 07.963.515/0001-36

PRAçA MONSENHOR JOSE CANDIDO Nº: 100

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VIAGEM UF: CE CEP: 63870000

Contrato: 2022.06.01.001-SEINFRA Celebrado em:

Valor: R$ 667.808,63 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS Nº: S/N

Complemento: Bairro: OSMAR CARNEIRO

Cidade: BOA VIAGEM UF: CE CEP: 63870000

Data de Início: 26/05/2025 Previsão de término: 31/12/2025 Coordenadas Geográficas: -5.130697, -39.726543

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM CPF/CNPJ: 07.963.515/0001-36

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 -
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

REF. A PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E SINALIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO
BAIRRO OSMAR CARNEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM-CE. CONVÊNIO: 966788/2024

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA
RNP: 0600183610
Data: 24/09/2025 18:13:58

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA - CPF: 879.725.903-97

MUNICIPIO DE BOA VIAGEM - CNPJ: 07.963.515/0001-36

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 24/09/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8218258191

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: D09Bx
Impresso em: 24/09/2025 às 18:13:59 por: , ip: 170.82.31.60

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 PROJETO

INICIO DO TRECHO DA OBRA
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PLANTA DE  SINALIZAÇÃOPAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA

 PROJETO

L E G E N D A 

- Estaca

EM PLANTA:

- Eixo projetado

00+00

- Curvas de Níveis

- Cerca Existente

XX

- Bordo da Pista

- Pista Projetada
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SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

DETALHE A

DETALHE B

DETALHE C

DETALHE D

NOTA:
CORES:

1
2
0
0

8
0
0

FUNDO: Vermelho Refletivo

ORLA : Branco Refletivo

VERSO: Preto Fosco

PARADA OBRIGATÓRIA
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REFORÇO (CANTONEIRA)
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FURO Ø10mm

6
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COTA DO BORDO

MAIS PRÓXIMO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL/ PINTURAS DAS FAIXAS/ PLACAS

CID PEDRO

MAI. 2025

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 03 / 04

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

 PROJETO

BAIRRO OSMAR CARNEIRO
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SEÇÃO TIPO

SEÇÃO TIPO

CID PEDRO

MAIO  2025

PREFEITURA DE PORANGA 03 / 03

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO A  LOCALIDADE DE BURITIZAL

 PROJETO
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95995

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019

SINAPI Serviço M3 280,80 1.922,61 539.868,89 80,84% 21,23 A

CP ADMINISTRAÇÃO DA OBRA Composições Próprias Serviço % 100,00 342,48 34.248,00 14,43 35,67 A

102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 

DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 

AF_05/2021

SINAPI Serviço M 2.966,63 9,03 26.788,67 14,01 49,68 A

5901640

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE 

COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA - DMT 30 

KM

SICRO NOVO Transporte tkm 23.734,20 0,86 20.411,41 8,30 57,98 A

5914622
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE 

DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA
SICRO NOVO Transporte tkm 7.920,00 2,28 18.057,60 8,19 66,17 A

I2569 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C - BDI 15% SEINFRA - ANP Material T 2,53 3.924,26 9.928,38 5,32 71,49 A

C4992
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA 

DE 3 EIXOS
SEINFRA Serviço KM 832,00 6,20 5.158,40 4,72 76,21 A

C4993
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS
SEINFRA Serviço KM 832,00 6,20 5.158,40 4,04 80,25 B

4011353 PINTURA DE LIGAÇÃO SICRO NOVO Serviço m² 5.615,94 0,37 2.077,90 3,01 83,26 B

102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA 

A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

SINAPI Serviço M2 38,40 45,57 1.749,89 2,99 86,25 B

102513
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 

COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021
SINAPI Serviço M2 24,00 63,01 1.512,24 2,31 88,55 B

5213440
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 m - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO
SICRO NOVO Serviço un 4,00 354,38 1.417,52 2,09 90,64 B

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA Serviço M2 4,50 231,95 1.043,78 1,63 92,27 B

C2872  LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) SEINFRA Serviço HA 0,56 692,05 387,55 1,59 93,86 B

CONVÊNIO: 966788/2024 - MINISTÉRIO DAS CIDADES

Curva ABC de Serviços

Valor total do Orçamento:

Outros:

Subtotal até 100,00%

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO

LOCAL: DIVERSAS RUAS - BAIRRO OSMAR CARNEIRO.

MUNICÍPIO: BOA VIAGEM - CE

0,00

667.808,63

CURVA ABC

% ACUMUL. % CL

667.808,63

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UND QTD
PREÇO

UNITÁRIO 

PREÇO

TOTAL (R$)

GEORDANO DE ARAÚJO PESSOA
Engenheiro Civil

RNP Nº 0600183610

Assinado digitalmente por GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397
ND: C=BR, S=CE, L=SOBRAL, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Videoconferencia, OU=23958279000116, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=GEORDANO DE ARAUJO PESSOA:87972590397
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

GEORDANO DE ARAUJO 
PESSOA:87972590397



             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM – CE. 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

Tel.: 88 9.8179-4967 | E-mail: pmbv_oficial@hotmail.com | Site: 

https://www.boaviagem.ce.gov.br 

SETOR 

ENGENHARIA 

18 – PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR 

SIGNIFICATIVO 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 

QUENTE (CBUQ) E SINALIZAÇÃO, EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO OSMAR 

CARNEIRO NO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. CONFORME C.R. Nº 

966788/2024/MCIDADES/CAIXA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

RECURSOS HÍDRICOS. 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
 
ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim definida 

no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras 

Públicas do TCU: 

 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir 

da planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento 

são agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância 

relativa de preço total, em ordem decrescente, determinando-se o 

peso percentual do valor de cada um em relação ao valor total do 

orçamento, calculando-se em seguida os valores percentuais 

acumulados desses pesos. (...) 

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas 

orçamentárias. É relativamente frequente a existência de 

orçamentos com grande quantidade de itens de serviço distintos. 

Em tais circunstâncias, a curva ABC de serviços permite a 

avaliação global do orçamento com o exame de apenas uma parte 

dos serviços. (...) 

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra 

(material, mão de obra e equipamentos) classificados em ordem 

decrescente de relevância. Para sua confecção, necessita-se da 

composição de custos unitários de todos os serviços da obra para 

o agrupamento dos insumos similares de cada serviço. 

 

A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a 

orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento 

mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no 

planejamento e programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a 

quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra. 

 

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais 

relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos 

serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade 

técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). 
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Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: 

Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que 

será solicitado nos atestados (até 50% - Conforme Art. 67, § 2º da Lei de Licitações nº 

14.133/21). Desta maneira resta claro a justificativa para a escolha das parcelas de maior 

relevância. 

 

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

 

O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto 

em comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular 

do Tribunal de Contas da União - TCU, in verbis. 

 

Lei 14.133 e suas alterações posteriores. 

 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. (grifo 

nosso) 

 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de 

até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados.”  

 

Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União - TCU. 

 

“ Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é 

legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 

devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado.” 

 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 
 

 

Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
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95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
M3 

102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA 

A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO 

MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 

5901640 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE 

COM CAPACIDADE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA - DMT 30 

KM 

tkm 

5914622 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMINHÃO TANQUE 

DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA 
tkm 

 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD 
% 

EXIGIDA 
QTD 

EXIGIDA 

95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO 

- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 280,80 50% 140,40 

102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM 

TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, 

APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 2.966,63 50% 1.483,31 

5901640 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM 

CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M³ 
- RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA - DMT 30 KM 

tkm 23.734,20 50% 11.867,10 

5914622 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM 

CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR - RODOVIA 

PAVIMENTADA 

tkm 7.920,00 50% 3.960,00 

 

Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das 

quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento 

da quantidade necessária. 

 

Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei. 

 

Boa Viagem/CE, 09 de Outubro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

SEC. DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMAU

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO

Número processo: 147/2025 Vigência: 24/09/2025 - 24/09/2027

LIBERAÇÃO: 121/2025

CNPJ/CPF: 07.963.515/0001-36

Endereço do

empreendimento:

DIVERSAS RUAS (RUA CRISTOVAM DE QUEIROZ SAMPAIO, RUA ANTONIO ALVES BARBOSA, RUA

OSMAR DE OLIVEIRA FONTES, RUA DAVI MENDES DA SILVA), S/N - OSMAR CARNEIRO  - CEP:

63.870-000 - BOA VIAGEM-CE

Contato: (88) 9.9608-2896 

877,49 metrosÁrea:

Latitude:  5° 7'52,50"S - Longitude: 39°43'27,39"O Coordenadas:

26 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DE OBRAS DE ARTE

26.08 - VIAS TERRESTRES URBANAS E RURAIS - MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO

Atividade:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ) E

SINALIZAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, COM

EXTENSÃO DE 883,89 METROS. 

Especificação:

CONDICIONANTES COM PRAZO

Solicitar a renovação da presente autorização, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo

de validade, conforme Resolução CONAMA Nº 237/97

Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua concessão, em

cumprimento ao Decreto Federal nº 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA Nº 006, de 24 de janeiro de 1986,

complementada pela Resolução nº 281 de 12 de julho de 2001;

CONDICIONANTES GERAIS

Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, Unidades

de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou Assentamentos Rurais (INCRA);

Caso seja descoberto qualquer vestígio de sítio arqueológico no decorrer da instalação do empreendimento, as atividades

deverão ser imediatamente paralisadas e o fato comunicado ao IPHAN nos termos da legislação vigente;

Implementar medidas para evitar qualquer tipo de poluição ambiental (sonora, do solo, do ar, da água, etc) que venha prejudicar

moradores e circunvizinhança;

A Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de

controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença; 

- Graves riscos ambientais e de saúde;

Manter esta Licença e demais documento relativo ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas, disponíveis à

fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo

Promover a proteção à fauna e flora locais

A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem prejuízo das sanções

administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais;

Qualquer modificação do empreendimento deverá ser comunicada previamente à Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo,

estando o interessado sujeito às sanções previstas na Lei Federal N° 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais

A atividade contemplada nesta Licença está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão ambiental competente, para fins

de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público interessado;

Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

Afixar, no local do empreendimento placa indicativa do licenciamento ambiental, conforme modelo disponibilizado pela

Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo;

Submeter a análise prévia da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo qualquer alteração que se faça necessária ao

empreendimento;

Manter sempre no local da atividade cópia da licença expedida.

Rua Agronomando Rangel, Nº 583, Sala 01 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000

CNPJ: 07.963.515/0001-3 Tel: (88) 3672.1920 - e-mail: seclicenciamentobv@gmail.com

Prefeitura Municipal de Boa Viagem

CNPJ: 07.963.515/0001-36

www.boaviagem.ce.gov.br/processoambiental.php?id=2056
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Boa Viagem/CE, 24 de Setembro de 2025.

Everardo Gomes Facundo

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo
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CAIXA Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N°

966788/2024/MCIDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM,

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n°
14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto nº 93.872, de 23
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,

Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, Instrução

Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes

Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já,
na forma ajustada a seguir:

PARTÍCIPES

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99,

representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-
Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março
de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro
de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas

alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos

termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ANDRÉ PESSOA
ROCHA, Matrícula Funcional nº c130936, endereço profissional Rua Sena Madureira, 800

2º andar - Centro - Fortaleza/CE, procuração lavrada no 2° Tabelião de Notas e

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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Protestos, Brasília/DF, livro 3577-P, fl 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado

em 2° Tabelião de Notas e Protestos, Brasília/DF, livro 3607-P, fl 022, prot: 061461em

14/08/2024, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, inscrito no CNPJ/MF sobon°

07.963.515/0001-36, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
JOSE CARNEIRO DANTAS FILHO, Matrícula Funcional nº 193235-7, doravante

denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
1-OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Pavimentação de vias no município de Boa Viagem - CЕ.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Boa Viagem - CE.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não () Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não (x) Sim
No caso de "SIM", informar:

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no

TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento,

podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da condição
suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União: R$ 636.143,00 (seiscentos e trinta e seis mil cento

e quarenta e três reais).

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 642.143,00 (seiscentos e
quarenta e dois mil cento e quarenta e três reais).

Nota de Empenho n° 2024NE002056, emitida em 18/12/2024, no valor de R$

636.143,00 (seiscentos e trinta e seis mil cento e quarenta e três reais), Unidade
Gestora 175004, Gestão 00001.

Programa de Trabalho: 15451231900T10000.

Natureza da Despesa: 444042.

VI - PRAZOS

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v036 micro
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이

이

Contrato de Repasse

Término da Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2027.

Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.

Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação
da prestação de contas final pela CONTRATANTE.

VII - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do estado do Ceará.

VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA MONSENHOR
JOSE CANDIDO - 100 - CENTRO - CEP 63870-000 - Boa Viagem - CE

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE:

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do

gabinete@boaviagem.ce.gov.br;
contato@astecaprojetos.com.br

CONTRATADO: prefeituraboaviagem@gmail.com;

assessoriadeprojetos@boaviagem.ce.gov.br;

Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovjn@caixa.gov.br; gigovfo@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de

Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1- A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 7° da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGaU n° 28/2024 na data da celebração do presente instrumento

ou no prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato.

1.2
- Considerando o Parecer de Força Executória N° 00621/2024/SGCT/AGU, de

30/12/2024, a eficácia do presente Contrato de Repasse fica condicionada à:

a) nova deliberação judicial favorável, pelo STF, depois de constatado pela Corte
Suprema, se foram adotadas todas as providências a cargo da Câmara dos
Deputados ou Senado, e do Poder Executivo, em relação às "emendas de
comissão" (RP 8), na forma determinada na decisão monocrática proferida pelo
Ministro Flávio Dino, em 29/12/2024, na Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental nº 854 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 7688, n° 7695
e n° 7697.
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b) verificação de que a referida proposta não está incluída no rol daquelas informadas
no Ofício n° 1.4335.458/2024 da Câmara do Deputados ou no Ofício n. 220/2024
do Senado Federal, ambos dirigidos ao Poder Executivo, que se encontram sob
judice na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n° 854 e nas
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 7688, nº 7695 e nº 7697.

1.3 - О СONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado
implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando
não houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de

eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes, conforme previsto nos artigos 4° e 5° da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 28, de 21 de maio de 2024:

2.1-DA CONTRATANTE

1. Analisar:

a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais
Termos Aditivos;

b) o plano de trabalho; e

c) a prestação de contas final do Contrato de Repasse com base nos resultados da

execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;

II. Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse
eventuais Termos Aditivos.

e

IIΙ. Aprovar ou rejeitar:

a) o plano de trabalho; e

b) a prestação de contas final;
IV. Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento;
V.

VI.

VII.

Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,

na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim

como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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VIII. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

IX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente

de autorização judicial;
XI.

XII.

Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;

XIII.

Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos

recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao

XIV.
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar

sua descontinuidade;

do

XV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos

ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua

XVI.

natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de

(sessenta) dias;

60

XVII. Instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso.

2.2- DO CONTRATADO

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos

para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
III.

IV.

Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,

nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em

montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação
vigente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:
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a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto
estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas

complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes

programáticas ou normas complementares.
VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no anteprojeto ou projeto;

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados

ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços

públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado

e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços

com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência

voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão nº 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de

Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023);
XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e

da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à

CONTRATANTE sempre que houver alterações;
XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e

responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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XVI.

XVII.

Contrato de Repasse

c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;

d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o

respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de

compras e contratações;

Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF -
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes

às visitas realizadas quando solicitado;
XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do

objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por

estes investimentos;

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito

Federal, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada
notificação por meio eletrônico;

a

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à

consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e

informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse

Sistema, mantendo-os atualizados;

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publicação do termo de

homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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XXVIII.
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RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os
atestes dos boletins de medições;
Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos

relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do

Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo

o prazo de execução das obras;
XXX. Quando o

XXXI.

do instrumento se referir àobjeto execução de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do

aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,

conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de

controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de

XXXIV.
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da

Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da

União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar

disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADО

e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

이

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos

da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;

XXXVII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa

obrigação;
XXXVIII. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e

respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às

dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
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Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a
empresa contratada:

a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço
de engenharia no TRANSFEREGOV;

XL. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;

aXLI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo

vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XLII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;

XLIII. Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a
execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da
contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações;

XLIV.

XLV.

XLVI.

XLVII.

cada devida deVerificar, a pagamento de medição, a regularidade dos contratos

trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº.

132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria nº 201900014)

Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato

de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse

e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar

expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional,

inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da

marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997:

27.941 v036 micro
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XLVIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

XLIX. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

L. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;
LI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos

órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
LII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a

transferência, quando houver;

LIII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

LIV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet,

LV.

ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação
dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração,

classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na
internet ser suprida com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;

Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LVI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências е
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na

execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
LVII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a

Declaração de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido

e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;
LVIII. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, na IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de
2018, e suas alterações;

deLIX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato
Repasse.

LX. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse

LXI. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em
instituição financeira oficial;

LXII.

LXIII.

Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos

nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de
agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 28, de 21 de
maio de 2024, mantendo-o atualizado;

Atender ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n° 7.983, de

2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30
de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21
de maio de 2024 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo
Aditivo ao presente instrumento.

LXIV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas

LXV.
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo

condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;

LXVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a

operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos

urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
LXVII.

LXVIII.

LXIX.

Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à

metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso

de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta

de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3- A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o

limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

e

3.1 - О СONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos

Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo

com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de
recursos alocados em seu orçamento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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CAIXA Contrato de Repasse

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao

presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

a3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para

execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão
ser:

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;

II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou

funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta

vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto,
orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para
início da execução do objeto.

이

4.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da

vedação à transferência de recursos durante o período eleitoral, disposta no artigo 73,
inciso VI, alínea "a" da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSos
PAGAMENTOS
5

E

a
- A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir

regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de

responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;

IΙ. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO
TRANSFEREGOV;

IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de

recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou

apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas

apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de

Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso

previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do

Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única,
estando condicionada a:

I - Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no Transferegov.br;

II - Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao
PNCP: e

III
- No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no

Transferegov.br, dos anteprojetos ou projetos de engenharia, documentos de titularidade
de área e de licenciamento ambiental.

5.5 - É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início
de execução do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua

instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério
Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido no § 7° do art. 68 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023 ou no § 15 do art. 41 da Portaria Interministerial n°
424/2016.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão

condicionados a:

a. Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;

b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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e5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento

fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de

fiscalização referente a cada medição.

5.6.2 - О CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços

realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.6.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 12 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações.

5.6.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à

conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com

determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que

determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos,
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

é

Ο

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não
prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas

em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

I. A destinação do recurso;
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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III. O contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

Ο

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa,
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento;

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo

Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que
tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela

instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não
possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para

despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que

comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos financeiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados

em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
finalidade.

a

7.5.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de
aplicações financeiras, serão restituídos à União e ao CONTRATADO, observada
proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em
que foram depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte

adicional de contrapartida.

7.5.3 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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1. custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;

II. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADО
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;

e

III. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em

decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras

Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios,
respectivamente;

IV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF;

V. os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão

ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na

época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais

atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

e

a. Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;

b. Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
C. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de

contas parcial ou final;
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste

Instrumento;

Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.3;

e.

f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com
disposições do contrato celebrado.

as

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do
resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou
rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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7.7.2- Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na

parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taха
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTЕ.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser

devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês

anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de

efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos

incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas

Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,

acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU nº 76/2016, art. 9°) e a data de

efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8

do
- Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que

vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da

CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao

Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização

de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas

situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

e

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e

mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem

contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos

comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

à

a11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado,
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade

analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento

adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

e

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do

antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO

EXTRAORDINÁRIAS
RECOLHIMENTО DE TARIFAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

Custo Unitário

Descrição Regime

Simplificado
Nível I Nível II Níveis III e IV

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente

após 180 dias sem execução financeira
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 ou no R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00
Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de
21 de maio de 2024

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

Alteração de cronograma/eventograma

Atualização de orçamento

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
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Custo Unitário

Descrição
Regime

Simplificado
Nível I Nível II Níveis IIl e IV

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Custo Unitário Nível V

Descrição Valor de Repasse
inferior a R$750.000,00

Valor de Repasse igual ou
superior a R$750.000,00

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400.00 R$ 1.400.00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório

inapta ou repetida
R$ 1.300,00 R$ 4.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente

após 180 dias sem execução financeira
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 ou no

Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de

21 de maio de 2024

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de obra

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

à

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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e13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos,
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar

as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE

para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua

vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item
VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e

aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que regulamentam o
presente Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16- O Contrato de Repasse poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação
pela CONTRATANTE das seguintes situações:

1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
I1. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
III. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada

Contas Especial;

16.2-Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

1.

de

devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro
TRANSFEREGOV.

no

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar oo cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi

considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar

concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de

Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do
Contrato de Repasse, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que
não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do

objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido
iniciada a execução física.

18.1- A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será

promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão

unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou

superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19-Ao CONTRATADO é vedado:

1. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

II. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir,

desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou
etapa, desde que não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da
fruição ou funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não
tenha sido iniciada a execução física.

III. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

IV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no

que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

V. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.

Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou

de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

IX. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro

de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta,
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

X. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e

empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais

específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
XI. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer

entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;

XII. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;

XIII. Adotar o regime de execução direta;
XIV. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do

presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de

objeto que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 33, de 30 de agosto de 2023.

XV. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais;

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

COMUNICAÇÕES
20- Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de

Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1- As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas

como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de

recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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21- Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais

constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

do

de

da

22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara

Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022.

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das

CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Local/Data
31 de dezembro de 2024

Ader Pima Rac
Assinatura da CONTRATANTE

Nome: ANDRÉ PESSOA ROCHA

Matrícula Funcional: c130936
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Nome: ANGELICA GRANJeIRO A. PINHCiRO

Matricuja Funcional: Pq69877

com Dube fol
Nore Comms D

Assinatura do CONTRATADO

Nome: JOSE CARNEIRO DANTAS FILHO

Matrícula Funcional: 193235-7

Qeim
Nome: Auditene da seceraie

Matrícula Funcional: P6665+8

Assinatura do Supervisor ou Coordenador

(Contrato em Conformidade)
Nome! VALDIR ALVES CARNEIRO JUNIOR

Matrícula Funcional: C111988
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